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O I\IUNICIPIO DE CUMBE - StIRGIPII, pessoir .iuridica tle tlircito pirblico. situaclo na ,\\ çni,l:L I )r

l.canch'o Maciel, n" Ott. Curnbe/SE. inscrita no ('NPJ. N' l3.l 12.2t.l9i0001 -112, atliantç- tlerronrirrrr,r'
CONTRATANTE, neste ato representado por seu PreÍêito o Sr. FLORIVAT-DO JOSI \ lL ll( \.

brasileiro. casado, mâior, residente e domiciliado nestâ Cidade, e à empresa I'AMA Alt'l'I.-S I

IiVI')NTOS LTDA sob o CNPJ: 35.380.77010001-91 situada na Av. Franklin de Campo Sobral. n" l lrl:
Bairro Gragenr, Aracaju/SE CEP: 49.027-000, representada neste ato pelo seu Socio Adrninislr'ad()r o Sr

lrritnklin dos Santos Custodio, portador do RC: 3341i7391 SSP/SE e CPF n' 035.948.655-09. rloxrr urrlr
tlsnominada CONI'RA'fADA, têm.justo e acordado entre si o presente C'ontrflto de Prestaça() tlc se rr it,,r
tlc acordo com us tlisposições regulamentares contitlas na I-ci t1.66ó, cle 2l tle yunho tlc l()el. ( r,..
alteraçôes. mediante cláusulas e conclições seguintes:

( l \t st t..\ Ptil\il..n{ \ I;t \t) \\tE\t'o I)o ( o\ilt \'to

l:stc C'ontrlto tlecorrc da Inexigibilitiatle n'01312072. com basc no Art. 25, inciso Ill dr lci li.(,(rt,r
tle 2l dc junlro (lc 199-1.

('r.Áusr..rr.A sE(;L:!t)A - DESCtilCÃo lx)s sEll\.r (os

t .re 1,;ir...5q,1 rL|n 11(,r .rhielrr rr ( ()\l l{,\ L\Ç.i0 DU Sll()\\ ,\lt I iS I I( 0 D() }()l{l,t(r./. \r
l.()trl{lNil() I)(., Âc()tit)EoN, A suti ttEAt,tT_r\Do No Dt^ t7 l)ti.tuNIlo D1,.202t t.\.
( ()\lE\r()ll.\ÇÀ0 aos FES'|'EJ()s Jtr\tNos lx) NltrNICÍpro DE cU\tBIt/sl.t.

l1'Íl,M I--1 |) \'t"\ I l( )l{ \rilo/Dt t{.\(' \() \ ,\l.ol{

0t t7 t06i2o)) R$ 25.1X){).U0

IlSj 25.000.00

( r..(t st l. \ 'l l.li( 1.] R..\ - F()t{\t.\ l)1.- t..\1,,(t(i()
A contratada tica obrigada il custear todas as dcspesas cle deslocirrncnLo. alirncrrlaçao. bc[.r.irr..

tlcrnais objetos e gêneros exigidos pelo artista e sua ecluipe de acordo cont a proposra.

A apresenlaçào serii re lizadanodia. lrorário e local constante na Cllírusula Segun(lirdesle ( ()n1riri(,

ínicio ris 22:00 horas
2 horas

l\4Ltnicipal de (lunrbe.-CNI,J N" li.l ll.2t(9/(X)01-82 'lelstirnc: r079) i-l(rl-ll.l-l
Endereço: Alcnida l-clndro Maciel. n'0l(. ('cntro. Curntre, SI:
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ESTADO DE SERGIPE
muxrcÍpro DE cUMBE

O l\IUNICIPIO pagará ii CONTRATAI)A pclas apresentaçôes artislicos a inrpo(ãncil nrr rul,,L

ulobal dc R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

O pagamento será et-etuado em duas parcelas, sendo a primeira parcela no valor de l{r
12.500,00(doze n.ril e quinhentos reais) com 48 (quarenta e oito) horas de antcccdência a realizuçào Ll,,

show, a scgunda parcela com após a realizaçâo do evento no valor de R$ 12.500,00(doze rnil equinhcut,,..
rcais ).

Os pagaurentos scrão realizatlos. pela CON'I'RA'l'ANl'll, mediante a apresentaÇào rlus Notrr.
I:iscaisrliattrras. pelos serviços prestados e deviclamente atestados pelo responsável da unicladc rcccbetli,r ..

dos serl iços.

- 9.1.,i1i51r1.A eLrt\.t.A _ t)O.I.^ÇÀo

As despesas decorrentes tlo presente Contrato correrão por conta tla verblr

20007 SECRE.tARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀ()
r2.392.0004.2080 - MANT.JTENÇ ÀO DO DEPAI{|AMENTO DE CrJL',f URA. LAZEr{ E Tl 1r{rSN,r( )

i1e0.3e.00 ou'rRos sERVIÇos DE'|ERCErRos, pESSoA ruRiDlcA
F R: I .500

^ 
CONI'll.A'I'Al)A fará a apresentação constante da Cláusula Segunda. rro dia l7 tlc .junlro ,1,.

2022. na sede dcste Municipio tlc Currbe Sergipe, o côntrato tenr r igCncit x partir dü rlalu t1;.r rLi.

irssinatrrrl e térrrino ern I 7 de julho de 2022.

(.I,,.\L ST I,.,\ SI' IIII.\ I{EA.IL]ST.\NII.-\-I0

(lorrerào por contit da CONTRATADA, os tributos incidentcs sobrc as faturas a scren) Ila!.ils.
itssim conro as cont,'ibuiçõcs dcvidas ao INSS, bem como scrào dc sua cxclusiva rcsponsabiliclatie rr.
obrigaçt)cs ou cncargos trabalhistas, da Previdência Social, de scguros colll rcl'erôncra iro pc\\,,,r1
cnrprcgaclo. contratado ou que prcstar quaisqucr serviços dccorrcntes dcstc Contrato.

. Na fbrma do que dispôe o artigo 67 da Lei n". t1.666/93, a prefeitura designará urn servitlor tleslt
()rgào. para acompanhar e Ílscalizar execuçào do presente Contrato.

tura Municipal de Cumbe- CNPJ N" 13.112.289/0001-82 l-eletone; (079) 3:iól-ll.1r
Endereço: Avenida Leandro Macicl, rro 08. Csntro. Curnbe, Sl:
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CLÁUSU 1.,\ \()\ ,\ - l)() I)l Irt,- ll o l: Iu,tsPo\s .\ll l1.l D.\ r)tt D.{s P,\lt'l lis

ConrunicaràContratadatodaequalquerocorrênciarelagionatlacomaexecttçàodosscrrtçt,.
cliligenciando nos casos que exigem pÍovidências preventivas e corretlvas'

Parágrafo Único: Fica designado o sr' CLEYTON LEMOS DE SANTANA' Portador de ( l' t

Sob.ono256.092.385-STcomotjsc;ldestecontrato'ecolTloGestoroSr.AI-EXSANTOSM()l{ÂFS
i""r.ie.i". p"n"dor(a) de C'P'F' sob' o n' 601'273'765-34'

A Contratada, durante a vigência deste Contrato' compromete-se a:

.Pagamentodossalários,encargossociais,taxas.Íirrnecimento<Iosmateriaisnecessiiritlsctlct-tlltr.
clespesas exigidas p"J;;;;;;"ó tto"t*içn'' será de responsabilictacle da ('()ntmto(h:

oPagànlentosdastàxasret.erentesaoECADeContribuiçritlsintlicalsàtl<leresptlnsilbilitlirtlç.i1,
cotltratada:

.Responsabilizar.sepelosdanoscausadosdiretamenteàPr.el.eitrrraouaterceirosdectlrrenlg5(c.sttlr
culpa ou ooro no .*.iuiJ d;ê;;;;i" não excluindo ou reduzindo essa responsabilitlrttlt- 'r

fisialização ou o acompanhamento pela Contratante'

o Responsabilirur-.e pelâ obtençào de Licenças, ou quaisquer outros Termos de Autorizaçà() que :(

Íàçam ncccssários à exccução do objcto do Contrato'

. Executar tlelmente o objeto contratado e o prazo cstipulado'

oNãotransÍ-eriraotrtrem,notodoouemparte,oContratotlrrnadocomaContratantc.Scml)lc\liI!'
cxPressa anuência desta'

. Nào realizar urro.iuçãã ao, outrem. cessão ou transferência total o, parcial. bem como lt tirsrit''

cisão ou incorporaçào, sem prévia a expressa anuência do Contratante'

. 
^ 

contratada .t.u"ta àLt"' dà exclusiviàade do artista e/ou Bandas mltsicais'

A Contratante' durante a vigência deste Colltrato' colllpromete-se a:

o Et-etirar o pagamento nas condições e preço pactuados 
.

o proporcionar à Contratada todas as cãndições necessárias ao pleno cumprimento das obriuaçirt'

clecorrentes Oo p"'"nt" ôontrato' consoante estabelece a Lei n" 8'666193''

o Designar u. ..pr"r"nioi* furu 
'uaoÍnpuntrur 

e fiscalizar a execução do presente contlilto' (llt'

dc\ crá anotür ctn registro próprio' todas as ocorrôncias vcriFrcadasl

. cornunicar a contriiuJu iodu . quutq,,", ocorrência rclaciona6a colJr-.1_ exccuçã. d.s scr'tç,.r'

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas c corretlvas'

ÁtEt,AE XECUÇ .io lrtl co\l l{ \' l () 1.. ()\
(.'t ..\USUI,A I)I.,C I \I,\ . D,\ LEGISI- AÇAO APLIC
(.,\SOS ()NIISSOS.

teitutLr MrtniciPíde Cunrbe - CINPJ N' tlttZ.ZSglOO0t-tZ-r'
Maciel. n' 08, Centrc). C

letone: (079 ) 3362- 12{l
umbe/SE

@
() Drcscnts ('ontruto lundamenta-se:

i-',,n:; ,"rnlo, da lnexigihilidade n'' 013/2022 (lrrc' sirnrrltanearrerrte :

. cottstam do Processo Administrativo qtre o oliginotr:

TI
Endereço: Avenida Lcandr<l
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. não contrariem o interesse público;

ll - nas demais detenninações da Lei 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - slpletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Prir,':tkr.

Parágraib Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato. serão acordados entre as partes, lavrando-sc, na ocasião, Termo Aditivo.

CI,ÁUST]I,A DECIMA PRIMEIRA - DAS PEN;\l.lDADES li Mtrl,l-AS

pelo atraso iniustilicado na execuçào do Contfato, pela inexecução total ott pirrcial tlo oirieL,'

pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções. pter ist.t: tr"

art. 87 da Lei n'. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;

[I - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de 10% (dez por ccnto) soblc i,

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na execução;

III - sr.rspensâo temporária de participar cm licitação e impedimento de contratar com a Administraçào ,.ltr

Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

IV - cleclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adurinistraçào Pública.

c't.Átrst.r I,A DE,CIMA SEGUNDA _ RESCISÃ0

lldependentemente de notiÍlcações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. collstiltl!'nl
motivos para rescisào do Contrato as situzrções previstas nos artigos 77 e78 na forma do artigo 79. tla 1.,. r

n'.8.666/93.

s l" - O presente Contrato poderá ser rescindido, tarnbém, por conveniência administrativa, a .iuizo tli'

Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2, - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ôntts rccairá sobrt' t,

Contratanre em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do al'tigo 79 da [-ei n'. 8.66611)] .
alterações.

C]LÁUSU I,A DECIMA'I'ERCEIIIA _ FORO

Para as questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Cidade de Nossa ScnhotiL Lirt.

Dores - I-sta<lo <le Sergipe, conr exclusào de qualquer outro por rnais privilegiado que se.ia plrr tlirir»ir
quaisquer dÍrvidas surgidas na execuçào do presente Telmo

clcitLllll N4 uni cipal de Cr.rmbe - CNPJ N' l3.l I 2.289/0001 -82 - 'I eletbne: (079) 3361- ll:l-l
Endereço: Avcnida Leandro Maciel. n" 0ll, Centro, Cumbe/SE
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Deacor<lo.assinanrtrpresenteContratoem02(duas)viasdeiglralteorcomastestenlunlrasltbltirt,
nonteadas a tudo Presentes

CumbelSE, l4 de junho de 2022.

I' ll1..l;1..I'l't ( t \llt1..

I;I,OI{ I JOSE \/llllRÀ
Contr lantc

FAMA AR'I'ES E EVENTOS I,TDA
FRANKLIN DOS SANTOS CUSToDIO

Contratado

I1..s.Il.rllr\tl,\s:

Norne:

\otne

ôU.='.^xd--§- L^Lds- cPr; n'.9!j . lJt.-Ô-ts:qt

-)-d-unr" -a!sr» - Sotjo.-- - C Pli n'' orssci-3J:93

Pret'eiturtr Municipal de Crtrnbe - CN PJ N" Il.II2'2t'l
Endereço: Avenida L"candro Mrcie[, t.l

9/0001-tl2 - Teletirne: (079) 3162- l2l i
' 08. Llcntro. Cumbe/SE


